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Artigo 8.o

Informação para fins de estatística

Para além dos casos previstos no artigo anterior, a
informação pode ser divulgada para fins estatísticos
mediante autorização do responsável da base de dados
e desde que não possam ser identificáveis as pessoas
a que respeitam, observadas as disposições legais apli-
cáveis.

Artigo 9.o

Conservação dos dados pessoais

Os dados inseridos no RIO são conservados pelo
prazo de cinco anos subsequentes à decisão se tornar
definitiva ou ao trânsito em julgado da sentença, findo
o qual são eliminados de imediato.

Artigo 10.o

Direito à informação e acesso aos dados

A qualquer pessoa, desde que devidamente identi-
ficada, é reconhecido o direito de conhecer o conteúdo
do registo ou registos que, constantes das bases de dados,
lhe respeitem.

Artigo 11.o

Segurança da informação

Tendo em vista a segurança da informação, cabe ao
responsável pela base de dados a que se refere o presente
diploma garantir o cumprimento das seguintes regras:

a) A entrada nas instalações utilizadas para tra-
tamento de dados pessoais é objecto de con-
trolo, a fim de impedir o acesso de qualquer
pessoa não autorizada;

b) Os suportes de dados são objecto de controlo
a fim de impedir que possam ser lidos, copiados,
alterados ou retirados por qualquer pessoa não
autorizada;

c) A inserção de dados é objecto de controlo para
impedir a introdução, bem como qualquer
tomada de conhecimento, alteração ou elimi-
nação não autorizada de dados pessoais;

d) Os sistemas de tratamento automatizado de
dados são objecto de controlo para impedir que
possam ser utilizados por pessoas não autori-
zadas, através de instalações de transmissão de
dados;

e) O acesso aos dados é objecto de controlo para
que as pessoas autorizadas só possam ter acesso
aos dados que interessem ao exercício das suas
atribuições legais;

f) A transmissão dos dados é objecto de controlo
para garantir que a sua utilização seja limitada
às entidades autorizadas;

g) A introdução de dados pessoais nos sistemas
de tratamento automatizado é objecto de con-
trolo, de forma a verificar-se que todos foram
introduzidos, quando e por quem;

h) A transmissão de dados pessoais e o transporte
do suporte dos mesmos são objecto de controlo

para impedir que os dados possam ser lidos,
copiados, alterados ou eliminados de forma não
autorizada.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Alberto Bernardes
Costa.

Promulgado em 18 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.o 99/2006
de 6 de Junho

O Decreto-Lei n.o 306/2002, de 13 de Dezembro, que
alterou o Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril, criou
a concessão IP 4 — Amarante-Vila Real.

Entretanto, foram elaborados os estudos necessários
à submissão a avaliação do impacte ambiental do traçado
da referida via, tendo sido emitida declaração de impacte
ambiental favorável ao troço que se situa entre Ama-
rante e Vila Real.

Atravessando a serra do Marão, este troço permite
a substituição do actual IP 4, que exibe claros sinais
de esgotamento como solução rodoviária de qualidade,
por uma nova via, com perfil de auto-estrada e com
cobrança de portagem.

A criação urgente das condições necessárias a uma
cómoda e segura circulação rodoviária naquela zona do
País, especialmente difícil do ponto de vista da sua oro-
grafia e da tradicional barreira ao acesso solidário e
coeso dos seus habitantes à restante rede rodoviária
nacional, determina que seja, a muito curto prazo, lan-
çado o procedimento concursal de contratação pública
para a construção dessa auto-estrada.

Impõe, também, que se proceda desde já à definição
da concessão que deve englobar a continuação do troço
que mereceu declaração de impacte ambiental favorável,
prolongando a conversão do IP 4 até Bragança (Quin-
tanilha), de acordo com o plano rodoviário nacional
(PRN 2000), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 222/98, de
17 de Julho.

Assim, com o propósito de redefinir o ponto termo
da A 4 na zona de Vila Real, procede-se à alteração do
Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril, na redacção
que lhe foi conferida pelos Decretos-Leis n.os 220-A/99,
de 16 de Junho, 541/99, de 13 de Dezembro, 306/2002,
de 13 de Dezembro, e 196/2004, de 17 de Agosto, man-
tendo-se, com a alteração referente ao ponto termo da
A 4 em Vila Real, a concessão do troço A 4-IP 4 — Ama-
rante-Vila Real e criando a concessão do troço A 4-IP 4 —
Vila Real-Bragança (Quintanilha).

Assim:
Ao abrigo dos n.os 3, 4, 6, 7 e 8 do artigo 15.o da

Lei n.o 10/90, de 17 de Março, na redacção introduzida
pelo artigo 13.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril, e
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nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 119-B/99, de 14 de Abril

Os artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 119-B/99, de
14 de Abril, na redacção introduzida pelos Decretos-Leis
n.os 220-A/99, de 16 de Junho, 541/99, de 13 de Dezem-
bro, 306/2002, de 13 de Dezembro, e 196/2004, de 17 de
Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

São objecto do presente diploma as seguintes con-
cessões:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Concessão a designar por concessão do túnel

do Marão, para concepção, construção, finan-
ciamento, exploração e manutenção, com
cobrança de portagem aos utentes:

A 4/IP 4 — Amarante-Vila Real;

j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Concessão a designar por concessão auto-es-

trada transmontana, para concepção, constru-
ção, financiamento, exploração e manutenção,
sem cobrança de portagem aos utentes:

A 4-IP 4 — Vila Real-Bragança (Quintanilha).

Artigo 3.o

[. . .]

Sem prejuízo do previsto no n.o 2 do artigo 1.o do
presente decreto-lei, às concessões previstas nas alí-
neas a), b) e d) a j) do artigo anterior aplicam-se os
artigos 3.o a 14.o do Decreto-Lei n.o 9/97, de 10 de
Janeiro, e às referidas nas alíneas c) e l), os artigos 3.o
a 14.o do Decreto-Lei n.o 267/97, de 2 de Outubro.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 18 de Maio de 2006.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 100/2006

de 6 de Junho

O Decreto Regulamentar n.o 7/2005, de 10 de Agosto,
criou o Alto Comissariado da Saúde, enquanto serviço
de coordenação intraministerial, para a articulação das
políticas públicas de preparação e execução do Plano
Nacional de Saúde e de programas específicos de âmbito
nacional que o integram. Ficou de imediato prevista
a existência de coordenadores nacionais, responsáveis
por alguns programas considerados prioritários porque
permitem consideráveis ganhos em saúde, já que cada
uma das áreas escolhidas se encontra associada a ele-
vados custos económicos e sociais, podendo a acção
pública ser muito eficaz na mitigação dos seus efeitos
e, consequentemente, destes custos. Uma das áreas esco-
lhidas para actuação de um coordenador nacional foi
a da saúde das pessoas idosas e dos cidadãos em situação
de dependência.

Nos termos do despacho n.o 23 035/2005 (2.a série),
de 17 de Outubro, do Ministro da Saúde, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 214, de 8 de Novem-
bro de 2005, a Coordenação Nacional para a Saúde
das Pessoas Idosas e dos Cidadãos em Situação de
Dependência irá dar seguimento ao trabalho desenvol-
vido pela Comissão para o Desenvolvimento dos Cui-
dados de Saúde às Pessoas Idosas e às Pessoas em Situa-
ção de Dependência, criada pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 84/2005, de 27 de Abril.

Acresce que o desenvolvimento de um sistema de
cuidados continuados às pessoas idosas e às pessoas
dependentes é uma das prioridades inscritas no Pro-
grama do XVII Governo Constitucional e no Plano
Nacional de Saúde, implicando a implementação de uma
rede nacional de cuidados continuados. Esta rede visa
apoiar e reforçar as respostas já existentes, alargando
as redes comunitárias de apoio para a prática integrada
desses cuidados, através da promoção da necessária arti-
culação entre centros de saúde, hospitais, unidades espe-
cificamente dedicadas aos cuidados continuados e palia-
tivos, serviços e instituições de apoio social.

Assim, é o próprio Programa do XVII Governo Cons-
titucional que, tendo em conta as situações de exclusão
e de desigualdade social em saúde existentes no País,
exige a reorganização do sistema de saúde a vários níveis.

No âmbito dos cuidados continuados integrados, urge
proceder à adaptação e reorganização das instituições
do Serviço Nacional de Saúde com vista a proporcionar
cuidados globais de saúde, o que envolve a rede de
cuidados hospitalares, a rede de cuidados primários e
a criação da rede de cuidados continuados.

Neste contexto, o desenvolvimento de iniciativas
transversais aos serviços de saúde, como são os casos
das experiências piloto, essenciais para testar o modelo
definido e para recolher informação necessária à adap-
tação desse modelo às diferentes realidades (geográ-
ficas, demográficas, epidemiológicas), assim garantindo
um melhor aproveitamento e rentabilização dos recursos
existentes, envolve a realização de um conjunto amplo
e diversificado de actividades e despesas que passam
por obras de adaptação, pela aquisição de equipamentos,
de unidades móveis, de viaturas não medicalizadas de
transporte colectivo de doentes, pessoas carenciadas,
pessoas idosas e cidadãos em situação de dependência,


